
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/05/13 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
Urbanismo. 

 

8. Pedido de Reconhecimento de Interesse Público Estratégico. 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, a proposta de Reconhecimento de Interesse 

Público Estratégico para as atividades desenvolvidas pela empresa VANIBRU – Comércio de 

Produtos Alimentares, Lda., para que se obtida deliberação favorável, se possa proceder ao 

respetivo procedimento de discussão pública por um período de 20 dias conforme dispõe o número 

3º, do artigo 32.º, da Secção VI – “Empreendimentos Estratégicos” do Regulamento do Plano Diretor 

Municipal de Braga (Aviso n.º11741 do Diário da República n.º 201, 2ª série, de 14 de outubro de 

2015) conjugado com o disposto no artigoº 89.º, Divisão II – “Planos Municipais” do Decreto-lei n.º80 

de 15 de maio de 2015. Tudo de acordo com os documentos que fazem parte do processo 
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GRL_ASSINATURA_2 Deliberação CMB 
 
 

GRL_ASSINATURA_3 Deliberação Ass. 
Municipal 

 
 

GRL_ASSINATURA_4 Despacho 
Presidente 

 
 

PROPOSTA PARA REUNIÃO DE EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 
 
N.º Informação: 35960  
Data: 15/04/2024   
 
 
 
Assunto: Pedido de Reconhecimento de Interesse Público Estratégico  
 
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal: Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despacho 

O Presidente 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 de 18 de setembro) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PROPOSTA: Submete-se à consideração do Executivo Municipal, o Reconhecimento de Interesse Público Estratégico para as 

atividades desenvolvidas pela empresa VANIBRU – Comércio de Produtos Alimentares, Lda., para que se obtida deliberação 

favorável, se possa proceder ao respetivo procedimento de discussão pública por um período de 20 dias conforme dispõe o número 

3º, do artigo 32.º, da Secção VI – “Empreendimentos Estratégicos” do Regulamento do Plano Diretor Municipal de Braga (Aviso 

n.º11741 do Diário da República n.º 201, 2ª série, de 14 de outubro de 2015) conjugado com o disposto no artigoº 89.º, Divisão II – 

“Planos Municipais” do Decreto-lei n.º80 de 15 de maio de 2015. 
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GRL_ASSINATURA_1 Presidente / 
Vereadores 

 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal / O (a) Vereador (a) 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Anexos:  

1. I/35927/2024: Proposta e respetiva fundamentação – informação técnica 

2. E/24522/2024: Elementos entregues pela requerente; 

3. I/15029/204: Proposta de aperfeiçoamento: pedido de elementos – informação técnica; 

4. E/8735/2024: Pedido de reconhecimento de Interesse Público Estratégico – Elementos entregues pela 

requerente. 
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Nº Processo: 2024/450.20.004/1 
Local obra: Rua do Parque Comercial, lote C; União de Freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães 
Nº Requerimento: E/8735/2024 e E/24522/224  
Requerente: VANIBRU – Comércio de Produtos Alimentares, Lda. 
 
Nº Informação: 35927  
Data: 15/04/2024  

 

 

Assunto: Pedido de Reconhecimento de Interesse Público Estratégico  

 

1. Identificação da pretensão: 
1.1. De acordo com o Regulamento do Plano Diretor Municipal de Braga na redação que lhe foi conferida pelo Aviso n.º 
11741 publicado no Diário da República n.º 201, 2ª série de 14 de outubro de 2015: 
1.1.1. A pretensão consiste no pedido de Reconhecimento de Interesse Público Estratégico da empresa VANIBRU – 
Comércio de Produtos Alimentares, Lda, no sentido de esta levar a efeito operação urbanística Centro de 
Armazenamento com controlo de temperatura destinado a produtos alimentares refere com Inovação da Unidade 
Industrial; 
1.1.2. O terreno sobre o qual se pretende a instalação da atividade está inscrito na Conservatória do Registo Predial 
com o n.º 855/19951204 com a descrição de lote C, sito na Rua do Parque Comercial, Parque de Armazéns de 
Nogueira; 
1.1.3. A atividade em análise é de Comércio de Produtos Alimentares  
 
 
2. Instrumentos de gestão em que se insere: 
2.1. A pretensão está abrangida pelo Regulamento do Plano Diretor de Braga (Aviso n.º 11741 de 14 de outubro de 
2015): 
2.1.1. Planta de ordenamento: 
- Classificação e Qualificação do solo:  
AE2 – solo urbanizado – Área Comercial de Grande Dimensão 
- Estrutura Ecológica Municipal: canteiro junto á via e no limite tardoz como estrutura ecológica urbana 
- Hierarquia Administrativa da Rede Viária: Via de Acesso Local a norte e (a oeste) 
- Hierarquia Funcional da Rede Viária: Via distribuidora local (a norte) | Via Distribuidora principal (a Nascente) |  
- Rede Cliclável: Rede ciclável interurbana (a nascente) 
- Sistema Patrimonial: sem classificação 
- Sensibilidade ao Ruído: Fonte Produtora de ruído 
2.1.2. Planta de Condicionantes: 
- Condicionantes Gerais: Estradas Desclassificadas Integradas no Património da Câmara Municipal ( a nascente) 
- Reserva Agrícola Nacional: sem condicionantes 
- Reserva Ecológica Nacional: sem condicionantes 
- Risco de incêndio: sem condicionantes 
- Zonas de Conflito com o ruído: sem condicionantes 
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3. Servidões administrativas e restrições de utilidade pública ou outros condicionalismos a considerar: 
3.1. Não existem servidões e/ou restrições de utilidade pública a considerar para o terreno objeto da pretensão. 
 
 
4. Antecedentes identificados: 
4.1. Processo 385/14; 
4.2. Processo 7566/2023. 
 
 
5. Instrução do processo: 
5.1. De acordo com a Aviso n.º 11741 publicado no Diário da República n.º 201, 2ª série de 14 de outubro de 2015 o 
pedido encontra-se devidamente instruído. 
 
 
6. Enquadramento e identificação das desconformidades com o Regulamento do Plano Diretor Municipal de 
Braga: 
6.1. De acordo com Regulamento do Plano Diretor de Braga (Aviso n.º 11741 de 14 de outubro de 2015) o terreno onde 
se insere a pretensão: 
6.1.1. Está classificado como AE2 - Área predominantemente comercial de grande dimensão que “corresponde a 
áreas existentes ou previstas de dimensão relevante, destinadas à implantação de edifícios cujo uso 
predominantemente é o comércio, serviços ou investigação tecnológicas conforme dispõe a alínea b), do número 1, do 
artigo 67º; 
6.1.2. Segundo o número 3, do mesmo artigo, “admite-se nas subcategorias AE1, AE2,… os seguintes usos 
complementares … armazéns, …. desde que não acarretem prejuízos do ponto de vista urbanístico, arquitetónico e 
ambiental e desde que se verifique a inexistência de impacte relevante no equilíbrio urbano e ambiental e não sejam 
suscetíveis de gerar condições de incompatibilidade de acordo com o artigo 11º…”: 
6.1.2.1. São condições de incompatibilidade de acordo com o artigo 11.º quando a atividade a instalar na edificação: 
“a) Dê lugar a ruídos, cheiros, fumos, resíduos ou quaisquer outros incómodos;  
b) Perturbe as condições de trânsito automóvel ou pedonal, quer pelo volume de tráfego gerado, quer por ações de 
acesso, estacionamento, cargas ou descargas, assim como pela excessiva concentração de atividades que acarrete; 
 c) Constitua risco de incêndio, toxicidade ou explosão, comprometendo a segurança de pessoas e bens;”  
6.1.2.2. A requerente solicita o uso de armazenagem sendo que todavia apresenta também Códigos de Atividades 
Económicas de Indústria; 
6.1.3. De acordo com o apresentado pela requerente e de acordo com o artigo 69º: 
6.1.3.1. A proposta em sede de licenciamento deverá demonstrar o cumprimento da alínea a), do n.º1; 
6.1.3.2. A proposta não respeita o disposto na alínea b), do n.º1 pelo que, em sede de licenciamento, deverá apresentar 
posse de terreno que lhe permita garantir o apresentado em peças desenhadas; 
6.1.3.3. A proposta em sede de licenciamento deverá demonstrar o cumprimento da alínea c), do n.º1; 
6.1.3.4. Considera-se não aplicável o disposto na alínea d), do n.º1; 
6.1.3.3. A proposta em sede de licenciamento deverá demonstrar o cumprimento das alínea e) e f), do n.º1; 
6.1.4. De acordo com o apresentado pela requerente e de acordo com o número 2, do artigo 70º: 
6.1.4.1. A requerente apresenta um índice de utilização máximo proposto (acima e abaixo da cota de soleira) de 
0,54m2/m2 pelo que respeita o disposto na alínea a); 
6.1.4.2. A requerente deverá esclarecer qual o índice de ocupação máximo proposto (acima e abaixo da cota de soleira) 
de 46% pelo que respeita a alínea b); 
6.1.4.3. A requerente propõe uma altura de 19,26m pelo que se verifica o incumprimento da alínea c); 
6.1.4.4. Pelo exposto no ponto anterior verifica-se igual incumprimento da alínea d). 
 
 
7. Fundamentação de reconhecimento de Interesse Publico Estratégico: 
7.1. Informação relativa à empresa promotora: 
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7.1.1. A empresa VANIBRU- Comércio de Produtos Alimentares, Lda,  com a certidão comercial permanente n.º 7755-
3418-1232, o número fiscal 502388803, com sede social na Avenida da Independência, sn.º7; 4705-162 Braga, com um 
capital social de 2 000 000,00€, pretende instalar no Município de Braga um Centro de Armazenamento com controlo 
de temperatura destinado a produtos alimentares com 3133,00m2 (área de construção) que refere com Inovação da 
Unidade Industrial; 
7.1.2. Os códigos de atividade económica a exercer no terreno objeto do pedido são: 
7.1.2.1. Principal: 
46390 – Comércio por grosso não especializado de produtos alimentares, bebidas e tabaco; 
7.1.2.2. Secundários: 
10201 – Preparação de produtos da pesca e da aquicultura; 
68100 – Compra e venda de bens imobiliários; 
10202 – Congelação de produtos da pesca e da aquicultura; 
10850 – Fabricação de refeições e pratos pré-cozinhados; 
7.1.2.3. Novos CAE a explorar: 
52101- Armazenagem frigorifica; 
52102 – Armazenagem não frigorifica; 
7.2. Situação fiscal perante a Autoridade Tributária e Aduaneira: 
7.2.1. A empresa, Vanibru – Comércio Produtos Alimentares, Lda., com o número fiscal 502 388 803 apresentou 
Certidão de não divida a esta entidade; 
7.2.2. A empresa apresentou o IRC dos últimos dois anos (2021 e 2022) com um lucro tributável respetivamente de 
685 382,52€ e 1 745 660,66€; 
7.3. No que se refere ao pessoal: 
7.3.1. A empresa apresentou Mapa de Pessoal de onde constam o número de postos de trabalho; 
7.3.2. A empresa apresentou Certidão de não divida á segurança Social; 
7.4. A requerente apresentou Avaliação das Incidências Territoriais: 
7.4.1. Incidências Funcionais: 
A requerente alega: “O empreendimento enquadra-se no uso complementar previsto nos Espaços de Atividades 
Económicas – AE2, pelo que esta pretensão não descaracteriza a funcionalidade do solo prevista para a área em 
questão.”; 

7.4.2. Incidências ambientais: 
A requerente alega:  
“A área de implantação do empreendimento já está impermeabilizada, pelo que a sua construção não transformará 
significativamente as características existentes. A proposta estabelece ainda uma extensa área permeável.”; “O projeto 
prevê a criação e manutenção de áreas verdes, o que favorecerá a infiltração da água e a redução do escoamento 
superficial, …”; “… as áreas verdes permitirão um maior conforto bioclimático e a promoção da biodiversidade.”; “… 
Considera-se  também  que  as  áreas  verdes  previstas  contribuirão  para  a  melhoria da qualidade do ar através da 
filtragem e fixação de poluentes.”; “serão  utilizadas  tecnologias  inovadoras  e  mais  eficientes  e  será integrada  uma  
central  fotovoltaica  de  minigeração, colocada  na  cobertura,  para  produção de energia para autoconsumo.”; “Existirá  
um  ligeiro  acréscimo  do  fluxo  de  tráfego  rodoviário,  principalmente  de  veículos pesados, o que resultará no  
aumento dos níveis sonoros, mas os impactes  resultantes serão minimizados através da adoção de um conjunto de 
medidas …”; “Os  impactes  ao  nível  dos  resíduos  serão  pouco  significativos  e,  de  modo  a  minimizar  os  
impactes  para  o  ambiente,  implementar-se-ão  um  conjunto  de medidas de mitigação.”; 
7.4.3. Incidências socioeconómicas: 
A requerente alega: “A criação de postos de trabalho contribuirá para a geração de riqueza e consequente 
desenvolvimento económico e competitivo da região.”; 
7.4.4. Incidências físico-formais: 
A requerente alega: “Os parâmetros urbanísticos apesar de não se encontrar em total conformidade com as exigências 
do PDM em vigor de Braga (em especial a situação relacionada com a cércea), o facto  do  empreendimento  encontrar-
se  a  uma  cota  inferior  à estrada nacional e dos edifícios  contíguos não  colocará em causa  a  sua  correta e 
coerente integração com a envolvente. Mais se ressalva, que o não cumprimento dos parâmetros urbanísticos, se 
relaciona com a urgente necessidade de criação de um centro logístico que possuam uma altura e volumetria capaz de 
acolher corretamente a elevada capacidade de paletes necessária para a indústria em questão (Congelados – 3.136 
paletes; Refrigerados - 392 paletes; Secos – 2.352 paletes).”; 
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7.4.5. Incidências paisagísticas: 
A requerente alega: “O empreendimento localiza-se em solo urbano, pelo que este projeto não coloca  
nenhuma carga negativa adicional à paisagem em relação ao previsto no PDM, além de que se prevê a criação de 
áreas verdes nas extremidades do limite do lote.” 
7.5. Outra Fundamentação Relevante: 
7.5.1. Postos de trabalhos existentes: 93;  
7.5.2. Postos de trabalho previstos: a requerente não refere quantos postos de trabalho vai criar no âmbito desta 
pretensão; 
7.5.3. Fator Inovação:  
7.5.3.1. A empresa realizou atividades de Investigação e Desenvolvimento (I&D) nos anos 2019,2020 e 2021 (anexo 
certificado da Agência Nacional e Inovação e Sistema de Incentivos Fiscais à I&D Empresarial); 
7.5.3.2. A empresa irá capacitar o edifício com uma central fotovoltaica de minigeração com painéis fotovoltaicos para 
autoconsumo; 
7.5.3.3. A empresa apresentou certificado de PME Lider’23 pela qualidade do seu desempenho e perfil de risco; 
7.5.3.4. A empresa apresenta ofício da Agência Nacional e Inovação e Sistema de Incentivos Fiscais à I&D Empresarial 
relativamente ao ativo “Codificador por transferência térmica” apresentado no projeto 
“Transformação Pescado” sendo que foi considerado elegível uma percentagem de 50% da despesa uma vez que a 
Comissão Técnica do SIFIDE por ser um ativo partilhado entre as atividades industriais e as de I&D; 
7.6. Valor de investimento previsto:  
7.6.1. 6 500 000,00€ através da “construção de um Centro de Armazenamento com controlo de temperatura 
destinado a produtos alimentares com 5 133m2 de implantação e 7 324m2 de construção, no lote C, do Parque de 
Armazéns de Nogueira, Freguesia de Nogueira. As instalações serão capacitadas com equipamentos tecnologicamente 
evoluídos que permitem a incorporação de diferentes equipamentos para a receção, conservação e distribuição de 
alimentos. O edifício será ainda capacitado com uma central fotovoltaica de minigeração com cerca de 1000Kw de 
potência, na cobertura.”; 
7.6.2. A estimativa orçamental para a totalidade da operação urbanística em conformidade com o artigo B/3º do Código 
Regulamentar do Município de Braga (Regulamento n.º973/2016 de 26 de outubro de 2016) é de 2 298 857,12€; 
7.7. Pelo explanado pela requerente a pretensão não tem enquadramento no Decreto-lei n.º151-B de 31 de 
outubro de 2013 na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-lei n.º11 de 10 de fevereiro de 2023 pelo que se 
considera ser de dispensar de Avaliação de Impacte Ambiental e consequente Avaliação Ambiental estratégica; 
7.8. Parâmetros urbanísticos a levar a efeito: 
- área do lote: 13 470,85m2; 
- área de implantação: 1 100,00m2(existente) e 5133,08m2(proposta) o que perfaz um total de 6233,08m2; 
- área permeável: 4955,47m2; 
- área impermeável: 7170,42m2 
- altura: 19,26m; 
7.9.  A requerente apresenta minuta do contrato de investimento a realizar entre o Promotor e a Câmara 
Municipal de Braga para o período de investimento. 
 
 
8.Notas: 
8.1. Em sede de licenciamento as atividades poderão estar sujeitas a Plano de Prevenção de Risco de Legionela 
pelo que deverá fazer a simulação no SILiamb; 
8.2. Em sede de licenciamento deverá ser apresentado Estudo de Tráfego; 
8.3. O Reconhecimento de Interesse Público Estratégico incide sobre a atividade e os parâmetros do Plano Diretor 
Municipal que a pretensão incumpre fundamentados conforme dispõe o n.º1, do artigo 31º: Consideram-se 
empreendimentos estratégicos … aqueles processos de licenciamento a que, por deliberação da Assembleia Municipal 
sob proposta fundamentada da Câmara Municipal…, seja reconhecido interesse público estratégico pelo seu especial 
impacto na ocupação do território, pela sua importância para o desenvolvimento económico e social do concelho, ou 
pela sua especial funcionalidade ou expressão plástica ou monumental, e que verifiquem o seguinte: 
8.3.1. “Neste caso específico”: 
8.3.1.1. Apresentem carácter inovador (alínea a), do número 1); 
8.3.1.2. Englobem um investimento igual ou superior a 2 000 000€ (alínea d), do número 2); 
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GRL_ASSINATURA_2 assinatura 
 
 

 
 
 
9. Proposta de decisão: 
9.1. Analisados os documentos apresentados, atendendo à fundamentação apresentada no relatório de incidências 
territoriais entendemos desnecessária a avaliação ambiental estratégica. 
9.2. Face ao acima exposto, considera-se que o pedido reúne as condições necessárias para ser submetido a 
Reunião de Câmara a fim da respetiva deliberação sobre o mesmo e para que logo após se possa proceder à 
abertura do período de discussão pública por um período de 20 dias conforme dispõe o número 3º, do artigo 
32º, do Regulamento do Plano Diretor Municipal de Braga conjugado com o disposto no artigo 89º, da Divisão II 
“Planos Municipais”, do Decreto-lei n.º80 de 14 de maio de 2015. 
9.3. Junto se anexam todos os elementos mencionados. 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

A Chefe de Divisão de Projetos Estratégicos 
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Processo :2024/450.20.004/1  

Registo de Entrada: E/8735/2024 

Requerente: VANIBRU– Comércio de Produtos Alimentares, Lda. 

Local da Pretensão: Rua do Parque Comercial, lote C; União de Freguesias de Nogueira, Fraião e 

Lamaçães 

 

Nº Informação: 15029  

Data: 16/02/2024  

 

Assunto: Aperfeiçoamento do Pedido de Reconhecimento de Interesse Público Estratégico  

 
1. Identificação da pretensão: 
1.1. De acordo com o Regulamento do Plano Diretor Municipal de Braga na redação que lhe foi conferida pelo 
Aviso n.º 11741 publicado no Diário da República n.º 201, 2ª série de 14 de outubro de 2015: 
1.1.1. A pretensão consiste no pedido de Reconhecimento de Interesse Público Estratégico da empresa 
VANIBRU – Comércio de Produtos Alimentares, Lda, no sentido de esta levar a efeito operação urbanística 
Centro de Armazenamento com controlo de temperatura destinado a produtos alimentares refere com 
Inovação da Unidade Industrial; 
1.1.2. O terreno sobre o qual se pretende a instalação da atividade está inscrito na Conservatória do Registo 
Predial com o n.º 855/19951204 com a descrição de lote C, sito na Rua do Parque Comercial, Parque de 
Armazéns de Nogueira.  
 
2. Instrumentos de gestão em que se insere: 
2.1. A pretensão está abrangida pelo Regulamento do Plano Diretor de Braga (Aviso n.º 11741 de 14 de 
outubro de 2015): 
2.1.1. Planta de ordenamento: 
- Classificação e Qualificação do solo:  
AE2 – solo urbanizado – Área Comercial de Grande Dimensão 
- Estrutura Ecológica Municipal: canteiro junto á via e no limite tardoz como estrutura ecológica urbana 
- Hierarquia Administrativa da Rede Viária: Via de Acesso Local a norte e (a oeste) 
- Hierarquia Funcional da Rede Viária: Via distribuidora local (a norte) | Via Distribuidora principal (a 
Nascente) |  
- Rede Cliclável: Rede ciclável interurbana (a nascente) 
- Sistema Patrimonial: sem classificação 
- Sensibilidade ao Ruído: Fonte Produtora de ruído 
2.1.2. Planta de Condicionantes: 
- Condicionantes Gerais: Estradas Desclassificadas Integradas no Património da Câmara Municipal ( a 
nascente) 
- Reserva Agrícola Nacional: sem condicionantes 
- Reserva Ecológica Nacional: sem condicionantes 
- Risco de incêndio: sem condicionantes 
- Zonas de Conflito com o ruído: sem condicionantes 
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3. Servidões administrativas e restrições de utilidade pública ou outros condicionalismos a 
considerar: 
3.1. Não existem servidões e/ou restrições de utilidade pública a considerar para o terreno objeto da 
pretensão. 
 
4. Antecedentes identificados: 
4.1. Processo 385/14; 
4.2. Processo 7566/2023. 
 
5. Instrução do processo: 
5.1. De acordo com a Aviso n.º 11741 publicado no Diário da República n.º 201, 2ª série de 14 de outubro de 
2015 encontram-se em falta e/ou necessitam ser corrigidos os seguintes elementos instrutórios: 
5.1.1. A requerente apresenta Relatório de Incidências Territoriais de acordo com a alínea a), do número 1, 
do artigo 32º; 
5.2. Evidências necessárias à validação do documento: 
5.2.1. O requerimento deverá ser assinado digitalmente pela forma de obrigar da empresa; 
5.2.2. Deverá ser apresentada a Faturação da empresa (IRC) da empresa dos últimos 2 anos; 
5.2.3. Deverá ser apresentado Mapa de pessoal atualizado para confirmar número de postos de trabalho; 
5.2.4. Deverá ser apresentada Certidão de não divida às Finanças; 
5.2.5. Deverá ser apresentada Certidão de não divida à Segurança Social; 
5.2.6. Deverá ser identificado o(s) novo(s) Código(s) de Atividade(s) Económica(s) a instalar de modo a 
verificar o enquadramento legal da atividade.  
5.2.7. Deverá ser apresentada a estima orçamental prevista para a realização da operação urbanística 
calculada com base no artigo B-1/3º do Código Regulamentar de Braga (Regulamento n.º973/2016, publicado 
no Diário da Republica, 2ª série, n.º 206 de 26 de outubro de 2016); 
5.2.8. Deverá ser apresentada cópia das certificações das quais a empresa é detentora; 
 
6. Enquadramento e identificação das desconformidades com o Regulamento do Plano Diretor 
Municipal de Braga: 
6.1. De acordo com Regulamento do Plano Diretor de Braga (Aviso n.º 11741 de 14 de outubro de 2015) o 
terreno onde se insere a pretensão: 
6.1.1. Está classificado como AE2 - Área predominantemente comercial de grande dimensão que 
“corresponde a áreas existentes ou previstas de dimensão relevante, destinadas à implantação de edifícios 
cujo uso predominantemente é o comércio, serviços ou investigação tecnológicas conforme dispõe a alínea 
b), do número 1, do artigo 67º; 
6.1.2. Segundo o número 3, do mesmo artigo, “admite-se nas subcategorias AE1, AE2,… os seguintes usos 
complementares … armazéns, …. desde que não acarretem prejuízos do ponto de vista urbanístico, 
arquitetónico e ambiental e desde que se verifique a inexistência de impacte relevante no equilíbrio urbano e 
ambiental e não sejam suscetíveis de gerar condições de incompatibilidade de acordo com o artigo 11º…”: 
6.1.2.1. São condições de incompatibilidade de acordo com o artigo 11.º quando a atividade a instalar na 
edificação: 
“a) Dê lugar a ruídos, cheiros, fumos, resíduos ou quaisquer outros incómodos;  
b) Perturbe as condições de trânsito automóvel ou pedonal, quer pelo volume de tráfego gerado, quer por 
ações de acesso, estacionamento, cargas ou descargas, assim como pela excessiva concentração de 
atividades que acarrete; 
 c) Constitua risco de incêndio, toxicidade ou explosão, comprometendo a segurança de pessoas e bens;”  
6.1.3. De acordo com o apresentado pela requerente e de acordo com o artigo 69º: 
6.1.3.1. A proposta em sede de licenciamento deverá demonstrar o cumprimento da alínea a), do n.º1; 
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6.1.3.2. A proposta não respeita o disposto na alínea b), do n.º1 pelo que se sugere a reformlação do 
apresentado; 
6.1.3.3. A proposta em sede de licenciamento deverá demonstrar o cumprimento da alínea c), do n.º1; 
6.1.3.4. Considera-se não aplicável o disposto na alínea d), do n.º1; 
6.1.3.3. A proposta em sede de licenciamento deverá demonstrar o cumprimento das alínea e) e f), do n.º1; 
6.1.4. De acordo com o apresentado pela requerente e de acordo com o número 2, do artigo 70º: 
6.1.4.1. A requerente deverá esclarecer qual o índice de utilização máximo proposto (acima e abaixo da cota 
de soleira) a fim de se verificar o (in)cumprimento da alínea a); 
6.1.4.2. A requerente deverá esclarecer qual o índice de ocupaçao máximo proposto (acima e abaixo da cota 
de soleira) a fim de se verificar o (in)cumprimento da alínea b); 
6.1.4.3. A requerente propõe uma altura de 19,26m pelo que se verifica o incumprimento da alínea c); 
6.1.4.4. Pelo exposto no ponto anterior verifica-se igual incumprimento da alínea d). 
 
7. Fundamentação de reconhecimento de Interesse Publico Estratégico: 
7.1. Informação relativa à empresa promotora: 
7.1.1. A empresa VANIBRU- Comércio de Produtos Alimentares, Lda,  com a certidão comercial permanente 
n.º 7755-3418-1232, o número fiscal 502388803, com sede social na Avenida da Independência, sn.º7; 4705-
162 Braga, com um capital social de 2 000 000,00€, pretende instalar no Município de Braga um Centro de 
Armazenamento com controlo de temperatura destinado a produtos alimentares com 3133,00m2 (área de 
construção) que refere com Inovação da Unidade Industrial; 
7.1.2. Os códigos de atividade económica de que a empresa é detentora são: 
7.1.2.1. Principal:  
46390 – Comércio por grosso não especializado de produtos alimentares, bebidas e tabaco; 
7.1.2.2. Secundários: 
10201 – Preparação de produtos da pesca e da aquicultura; 
68100 – Compra e venda de bens imobiliários; 
10202 – Congelação de produtos da pesca e da aquicultura; 
10850 – Fabricação de refeições e pratos pré-cozinhados; 
7.1.3. A requerente deverá esclarecer quais os Códigos de Atividades Económicas que irá exercer no local 
objeto do pedido bem como esclarecer se vai adicionar algum código novo. A titulo de exemplo poderá ser 
necessário adicionar os CAE’s 52101 e 52102 que estão sujeitos a procedimento especifico no âmbito do 
decreto-lei n.º 10/2015 de 16 de janeiro. 
7.2. Situação fiscal perante a Autoridade Tributária e Aduaneira: 
7.2.1. A Certidão de não divida às Finanças, é solicitada para aferir da regularizada tributária da empresa; 
7.2.2. A empresa não apresentou o IRC dos últimos 2 anos com um lucro tributável de a fim de avaliar se o 
estado da empresa é favorável; 
7.2.3. A empresa não apresentou balancete. 
7.3. No que se refere ao pessoal: 
7.3.1. A requerente deverá apresentar Mapa de Pessoal atualizado de onde constam o número de postos de 
trabalho; 
7.3.2. Deverá ser apresentada a Certidão de não divida á segurança Social; 
7.4. A requerente apresentou Avaliação das Incidências Territoriais: 
7.4.1. O mesmo só poderá ser analisado após clarificação das atividades (CAE’s) a exercer no local.  
7.5.. Postos de trabalhos existentes: 100; Postos de trabalho previstos: a requerente não refere quantos 
postos de trabalho vai criar no âmbito desta pretensão; 
7.6. Valor de investimento previsto: 6 500 000,00€ (sem apresentação de como chegam a este valor); 
7.6.1. Deverá ser apresentada estimativa orçamental da operação urbanística em conformidade com o artigo 
B/3º do Código Regulamentar do Município de Braga (Regulamento n.º973/2016 de 26 de outubro de 2016); 
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7.7. Parâmetros urbanísticos a levar a efeito: 
- área do lote: 13470,85m2; 
- área de implantação: 6233,08m2; 
- área permeável: 4955,47m2; 
- área impermeável: 7170,42m2 
- altura: 19,26m; 
7.8. A requerente deverá esclarecer a utilização que cada um dos edifícios; 
7.8.1. O reconhecimento de interesse público estratégico não invalida a necessidade de cumprimento de 
afastamentos e recuos da edificação;  
7.9. A requerente refere várias vezes que a empresa apresenta um carácter inovador mas não apresenta 
qualquer certificação, método ou prova que o confirme; 
7.10. A requerente deve ser clara a identificar, justificar e fundamentar quais as alíneas que lhe são aplicáveis 
no âmbito do disposto no número 1, do artigo 31º; 
 
8. Proposta de decisão: 
8.1. Analisados os documentos apresentados, constata-se que, pese embora tenha sido apresentada a 
Avaliação das incidências territoriais do empreendimento em termos formais, ambientais, físico-formais e 
paisagísticos, deverão ser apresentados os elementos solicitados na presente informação num prazo de 
30 dias. 
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RESPOSTA AO OFÍCIO N.º 5345 
 
 
 
 

 
Versão: 1 
Data: 17/01/2024 
Assunto: Aperfeiçoamento do Pedido de Reconhecimento de Interesse Público Estratégico 
 
  
 
 
Exmo. Senhor  

Presidente da Câmara Municipal de Braga 

Dr. Ricardo Rio 

 
Serve o presente para apresentar a resposta ao V/ ofício: 

 

Ponto 5) Instrução do Processo: 

Apresentamos em anexo os documentos solicitados. 

 

 

 

 

 

 

 
  
 
 
 
 

Braga 11 de Março de 2024 

 

_____________________________________ 

Filipe Reis, Arquiteto 
 
 
 
 



 

Exmo. Senhor  

Presidente da Câmara Municipal de Braga 

Dr. Ricardo Rio 

 

Assunto: Pedido de reconhecimento de interesse público estratégico para empreendimento, 

nos termos previstos no artigo 31º e segs. do Regulamento do Plano Diretor Municipal de Braga 

(RPDMB) 

 

VANIBRU 3 Comércio de Produtos Alimentares Lda. , NIPC 502 388 803, com sede na 

rua do Souto nº28, 4705-737, freguesia de Esporões, concelho de Braga, para este ato 

representada pelo sócio/gerente José da Costa e Silva, vem expor para requerer a V. Ex.ª o 

seguinte: 

 

1. Apresentação da Requerente 

 

A VANIBRU - Comércio de Produtos alimentares, Lda é uma sociedade por quotas, especializada 

no comércio por grosso de produtos alimentares. A empresa é especialmente vocacionada para os 

setores da hotelaria e restauração.  

Constituída em 1990 com cerca de 10 trabalhadores, a VANIBRU atuava predominantemente na 

área de Braga. Durante anos foi alargando a sua área de atuação, cobrindo hoje grande parte do 

Norte do país. Atualmente com cerca de 100 trabalhadores a empresa tem conseguido prevalecer 

e afirmar-se num setor exigente ajustando-se com sucesso às vicissitudes dos mercados e às 

evoluções tecnológicas, com uma política contínua de inovação. 

Em 2022, a empresa atingiu um volume de faturação global de 29,7 milhões de euros, esperando 

terminar o ano de 2023 com um volume de negócios próximo dos 34 milhões de euros. 

No Parque de Armazéns de Nogueira onde exerce a sua atividade, dispõe de um armazém onde se 

dedica à compra e venda por grosso de produtos alimentares e de uma unidade industrial 

dedicada à manipulação e transformação de produtos de pesca, tendo como principais atividades 

a transformação, preparação, embalagem e recondicionamento de produtos de pesca congelados. 

No âmbito do seu programa de comercialização, a VANIBRU tem realizado investimentos 

contínuos na sua atividade logística, assumindo especial relevância o apetrechamento contínuo 

da frota de viaturas de distribuição, equipadas com sistemas de frio que garantem qualidade em 

todos os momentos do círculo de distribuição.  



A empresa disponibiliza marcas de relevo no mercado, apresentado uma oferta global à 

restauração e comércio de produtos alimentares em geral, com uma filosofia de entregas baseada 

na rapidez e na qualidade. 

Além dos setores de hotelaria e restauração a empresa fornece ainda um número muito 

significativo de entidades públicas, como estruturas residenciais para apoio ao idoso, escolas, 

hospitais, farmácias, creches, infantários e misericórdias, cumprindo uma importante função 

social de apoio à comunidade, fornecendo produtos vitais para a operação destes, tais como, 

suplementos nutricionais, água gelificada, farinhas enriquecidas e oferendo, gratuitamente, apoio 

técnico nutricional, de acordo com a legislação <Diário da República n.º 153 / 2018, Série I de 

2018-08-09= e <Decreto de Lei n.º 26/2016=. 

 

2. Enquadramento do Pedido 

 

Ciente do crescente desenvolvimento tecnológico e das exigências atuais do mercado, a 

VANIBRU compreende a importância da implementação de projetos de inovação que vão de 

encontro à evolução do setor e do mercado e que permitam oferecer soluções inovadoras aos 

seus clientes. Tal é evidenciado pelos valores de crédito fiscal com que a empresa tem sido 

beneficiada nos últimos anos, no âmbito da atividade da fábrica, onde desenvolve anualmente 

projetos que configuram atividades de I&D.  

Excerto do documento em anexo, <Declaração do SIFIDE=:  



 

 

 

 

No âmbito da sua estratégia de crescimento e acesso a novos segmentos de mercado, e a novos 

mercados, a VANIBRU pretende construir no empreendimento logístico que possui no Parque de 

Armazéns de Nogueira um CENTRO DE ARMAZENAMENTO COM CONTROLO DE 

TEMPERATURA DESTINADO A PRODUTOS ALIMENTARES, com cerca de 7.324 m2 (sete mil, 

trezentos e vinte e quatro metros quadrados), c/ INOVAÇÃO DA UNIDADE INDUSTRIAL. O 

presente projeto deriva da necessidade de, por um lado, capacitar a atual unidade industrial de 

processamento de pescado de uma maior variedade de soluções ao nível produtivo, por outro, 

criar condições para o armazenamento de produto acabado, e possibilitar a compra de matéria 

prima em grande escala que permita tornar a sua atividade mais rentável, possibilitando a entrada 

em segmentos de mercado inacessíveis até à data por exigirem o fornecimento de elevados 

volumes de produto acabado como é o caso da grande distribuição. O novo edifício permitirá 

ainda a exploração de um novo segmento de negócio, o aluguer de frio industrial para o setor 

alimentar, colmatando assim a carência deste tipo de instalações no concelho e potenciando a 

criação de novos postos de trabalho. 

Assim, para além das suas atividades atuais associadas ao CAE 46390 - Comércio por grosso não 

especializado de produtos alimentares, bebidas e tabaco, a VANIBRU terá os seguintes novos 

CAE:  

• 52101 - Armazenagem frigorífica - Compreende a atividade de armazenagem de 

mercadorias por conta de terceiros, sujeitas a conservação pelo frio; 

• 52102 - Armazenagem não frigorífica - Compreende a atividade de armazenagem não 

frigorífica de mercadorias por conta de terceiros. 

 



Este novo equipamento representa um investimento de 6.500.000 ¬ (seis milhões e quinhentos 

mil euros) e permitirá a manutenção dos atuais 100 postos de trabalho, e a criação de novos postos 

ao longo da atividade. 

As novas instalações serão capacitadas com equipamentos tecnologicamente evoluídos, que 

permitem a incorporação de diferentes equipamentos para a receção, conservação e distribuição 

de alimentos. O edifício será ainda capacitado com uma central fotovoltaica de minigeração com 

cerca de 1000 kw de potência, na cobertura. Para o efeito a empresa irá investir na aquisição de 

um sistema de painéis fotovoltaicos, para autoconsumo. Com o desenvolvimento deste projeto, a 

VANIBRU visa a redução do consumo de energia, mediante a utilização inteligente e sustentável, 

permitindo igualmente a apropriação de vantagens e poupanças consideráveis nos custos com 

recursos energéticos. 

TENDO EM VISTA TODOS OS OBJETIVOS ACIMA ENUNCIADOS, A VANIBRU PRETENDE 

CONSTRUIR UM CENTRO DE ARMAZENAMENTO COM CONTROLO DE TEMPERATURA 

DESTINADO A PRODUTOS ALIMENTARES COM 5.133 M2 (CINCO MIL, CENTO E TRINTA E 

TRÊS METROS QUADRADOS) DE ÁREA DE IMPLANTAÇÃO E COM 7.324 M2 (SETE MIL, 

TREZENTOS E VINTE E QUATRO METROS QUADRADOS) DE ÁREA DE CONSTRUÇÃO, A 

ERIGIR NUMA PARCELA COM 13.470,85 M2, SITO NO LOTE C, PARQUE DE ARMAZÉNS DE 

NOGUEIRA, FREGUESIA DE NOGUEIRA, FRAIÃO E LAMAÇÃES, CONCELHO DE BRAGA. 

 

3. Procedimento 

 

Para o cumprimento do disposto no artigo 32º do Regulamento do Plano Diretor Municipal, a 

proposta de reconhecimento de interesse público estratégico, a submeter pelo executivo, caso 

assim delibere, deverá conter todas as razões supra explicitadas, mas será também acompanhada 

da avaliação de incidências territoriais do empreendimento em termos funcionais, ambientais, 

físico-formais e paisagísticos, que segue em anexo.  



Por outro lado, as características da intervenção, quer no que concerne à parcela do território em 

causa e às suas características geomorfológicas, designadamente quanto à natureza do solo e à 

sua vinculação situacional, quer no que concerne à ocupação já registada na evolvente direta, 

evidenciam a desnecessidade de um procedimento de avaliação ambiental estratégica, como 

oportunamente os serviços municipais irão reconhecer. 

 

4. Conclusão do pedido 

No seguimento das razões previamente explicitadas, estamos convictos que o projeto apresentado 

se reveste de inequívoco interesse municipal, sendo, por isso, subsumível no regime excecional 

dos empreendimentos estratégicos consagrado nos artigos 31º a 33º do Regulamento do Plano 

Diretor Municipal de Braga (RPDMB), designadamente pela sua importância para o 

desenvolvimento económico e social do concelho, pelo elevado carácter inovador da atividade que 

se pretende instalar, pela manutenção e criação de emprego e pelo facto de tratar de um 

investimento de aproximadamente 6.500.000¬ (seis milhões e quinhentos mil euros). 

Ou seja, verifica-se o cumprimento de pelo menos três dos quatros requisitos pré-determinados 

no artigo 31º do RPDM: alíneas a), b) e d).  

Assim, solicita- se: 

a) O reconhecimento pelo Executivo Municipal e pela Assembleia Municipal do interesse 

público estratégico do CENTRO DE ARMAZENAMENTO COM CONTROLO DE 

TEMPERATURA DESTINADO A PRODUTOS ALIMENTARES & INOVAÇÃO DA 

UNIDADE INDUSTRIAL, nos termos previstos no artigo 31º do Regulamento do Plano 

Diretor Municipal de Braga (RPDMB); 

 

b) A confirmação, pela Câmara Municipal, de que, face às evidências do Relatório de 

Incidências Territoriais, designadamente ambientais, não é exigível o procedimento de 

Avaliação Ambiental Estratégica, submetendo a proposta de reconhecimento público 

estratégico a um procedimento de discussão pública em moldes idênticos aos 

estabelecidos no RJIGT para os planos de pormenor, cumprindo - se a subsequente 

tramitação legalmente prevista. 

 

Braga 11 de Março de 2024 

 

_____________________________________ 



Nome da empresa VANIBRU - Comércio de Produtos Alimentares, Lda
NIF 502388803
Morada RUA do Souto, Nº 28, Freguesia de Esporões, Braga

Finalidade do investimento

Construção de um Centro de Armazenamento com controlo de temperatura destinado a produtos alimentares, com 5.133 (cinco 
mil, cento e trinta e três) metros quadrados de implantação e cerca de 7.324 (sete mil, trezentos e vinte quatro)  metros 
quadrados de construção. Sito no Lote C, Parque de Armazéns de Nogueira, Freguesia de Nogueira, concelho e distrito de Braga. 
As instalações serão capacitadas com equipamentos tecnologicamente evoluídos, que permitem a incorporação de diferentes 
equipamentos para a receção, conservação e distribuição de alimentos. O edifício será ainda capacitado com uma central 
fotovoltaica de minigeração com cerca de 1000 kw de potência, na cobertura. Com o desenvolvimento deste projeto, a VANIBRU 
visa a redução do consumo de energia, mediante a utilização inteligente e sustentável, permitindo igualmente a apropriação de 
vantagens e poupanças consideráveis nos custos com recursos energéticos.

Valor total do investimento 6 500 000
Data prevista de inicio da implantação Maio de 2024
Prazo de execução do projeto (meses) 24

Empresa e Projeto



Investimento por Ano 2024 2025 2026
Propriedades de investimento

Terrenos e Recursos Naturais
Edifícios e Outras Construções
Outras Propriedades de Investimento

Total Propriedades de Investimento -  ¬                    -  ¬                    -  ¬                      
Ativos Fixos Tangíveis

Terrenos e Recursos Naturais
Edifícios e Outras Construções 1 400 000 ¬        1 400 000 ¬        1 200 000 ¬          
Equipamento Básico 1 250 000 ¬        1 250 000 ¬          
Equipamento de Transporte
Equipamento Administrativo
Equipamentos Biológicos
Outros Ativos Fixos Tangíveis

Total Ativos Fixos Tangíveis 1 400 000,00 ¬   2 650 000,00 ¬  2 450 000,00 ¬     
Ativos Intangíveis

Goodwill
Projetos de Desenvolvimento
Programas de Computador
Propriedade Industrial
Outros Ativos Intangíveis

Total Ativos Intangíveis -  ¬                    -  ¬                    -  ¬                      
Total Investimento por Ano 1 400 000,00 ¬   2 650 000,00 ¬  2 450 000,00 ¬     

Valores acumulados do Investimento 2024 2025 2026
Propriedades de investimento

Terrenos e Recursos Naturais
Edifícios e Outras Construções
Outras Propriedades de Investimento

Total Propriedades de Investimento -  ¬                    -  ¬                    -  ¬                      
Ativos Fixos Tangíveis

Terrenos e Recursos Naturais
Edifícios e Outras Construções 1 400 000,00 ¬   2 800 000,00 ¬  4 000 000,00 ¬     
Equipamento Básico 1 250 000,00 ¬  2 500 000,00 ¬     
Equipamento de Transporte
Equipamento Administrativo
Equipamentos Biológicos
Outros Ativos Fixos Tangíveis

Total Ativos Fixos Tangíveis 1 400 000,00 ¬   4 050 000,00 ¬  6 500 000,00 ¬     
Ativos Intangíveis

Goodwill
Projetos de Desenvolvimento
Programas de Computador
Propriedade Industrial
Outros Ativos Intangíveis

Total Ativos Intangíveis -  ¬                    -  ¬                    -  ¬                      
Total Investimento por Ano 1 400 000,00 ¬   4 050 000,00 ¬  6 500 000,00 ¬     

Financiamento Anual 2024 2025 2026
Capital Próprio 280 000,00 ¬      530 000,00 ¬      490 000,00 ¬        
Outros Instrumentos de Capital
Empréstimos de Sócios
Financiamento Bancário 1 120 000,00 ¬   2 120 000,00 ¬  1 960 000,00 ¬     
Subsídios

Total do Financiamento Anual 1 400 000,00 ¬   2 650 000,00 ¬  2 450 000,00 ¬     

Valores Acumulados do Financiamento 2024 2025 2026

Plano de Investimento

Fontes de Financiamento



Capital Próprio 280 000,00 ¬      810 000,00 ¬      1 300 000,00 ¬     
Outros Instrumentos de Capital
Empréstimos de Sócios
Financiamento Bancário 1 120 000,00 ¬   3 240 000,00 ¬  5 200 000,00 ¬     
Subsídios

Total dos Valores Acumulados do Financiamento 1 400 000,00 ¬   4 050 000,00 ¬  6 500 000,00 ¬     
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CONTRATO DE INVESTIMENTO 
ENTRE 
MUNICÍPIO DE BRAGA, pessoa coletiva de Direito Público número 506901173, com sede na Praça 
do Município, 4730-749 Braga, neste ato representada pelo Senhor Presidente da Câmara, Ricardo 
Bruno Antunes Machado Rio, designado para efeitos do presente contrato por MB; 
IB 3 Agência para a Dinamização Económica, E.M., pessoa coletiva número 504807706, com sede na 
Av. Dr. Francisco Pires Gonçalves, Apartado 60, 4711-909 Braga, neste ato representada pelo Senhor 
Presidente do Conselho de Administração, ------------------------, designada para efeitos do presente 
contrato por INVESTBRAGA; 
E 
VANIBRU 3 COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTARES, LDA., pessoa coletiva número 
502388803, com sede na Avenida da Independência, nº 7, União das Freguesias de Lomar e Arcos, 
4705-162 Braga, neste ato representada por JOSÉ DA COSTA E SILVA, na qualidade de Gerente, 
designada para efeitos do presente contrato por VANIBRU. 
CONSIDERANDO QUE 

A. Os Municípios dispõem de atribuições no domínio da promoção do desenvolvimento, de 
acordo com o disposto no artigo 23.º, n.º 2, alínea m), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

B. Para execução das referidas atribuições são outorgadas aos órgãos municipais competências 
ao nível do apoio à captação e fixação de empresas, emprego e investimento nos respetivos 
Concelhos, previstas nos artigos 25.º, n.º 2, alínea k), e 33.º, n.º 1, alíneas o), r) e u) da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro; 

C. O regulamento do Plano Diretor Municipal de Braga (PDMB) prevê a classificação de 
Empreendimentos Estratégicos, todos aqueles processos de licenciamento a que, por 
deliberação da Assembleia Municipal sob proposta devidamente fundamentada da Câmara 
Municipal, seja reconhecido interesse público estratégico pelo seu especial impacto na 
ocupação do território, pela sua importância para o desenvolvimento económico e social do 
concelho, ou pela sua especial funcionalidade ou expressão plástica ou monumental, 
carecendo da realização do presente contrato de investimento, previstas na Secção VI, no 
Artigo 31º do referido regulamento; 

D. A INVESTBRAGA é uma empresa municipal, cujo capital social é integralmente detido pelo 
MB, que tem por objeto a exploração de atividades de interesse geral e a promoção do 
desenvolvimento local e regional, por delegação da Câmara Municipal de Braga, através da 
prossecução de atividades com vista à dinamização económica da região de Braga, e de 
iniciativas que promovam a sua valorização, a internacionalização e a captação de 
investimentos nacionais ou estrangeiros, cabendo o papel de apoio e acompanhamento aos 
projetos de investimento e a monitorização da efetiva concretização dos contratos de 
investimento realizados pelo município com os investidores; 

E. A VANIBRU pretende realizar um investimento, no Concelho de Braga, no valor de ¬ 
6.500.000,00  (seis milhões e quinhentos mil euros), a aplicar na construção de um CENTRO 
DE ARMAZENAMENTO COM CONTROLO DE TEMPERATURA DESTINADO A 
PRODUTOS ALIMENTARES, com cerca de 5.133 (cinco mil, cento e trinta e três) metros 
quadrados de implantação e cerca de 7.324 (sete mil, trezentos e vinte quatro)  metros 
quadrados de construção, a implantar no prédio urbano, destinado a armazém de vinhos e 
escritórios, de rés do chão, 1º andar e logradouro, com uma área total de 13.470,85 (treze 
mil quatrocentos e setenta metros quadrados e oitenta e cinco decímetros quadrados) 
metros quadrados, sito no parque de Armazéns de Nogueira, Lote C, freguesia de Nogueira, 
do concelho de Braga, descrito na 1ª Conservatória do Registo Predial de Braga, sob o 



número 855 daquela freguesia e inscrito na matriz predial urbana com artigo 1715, a favor 
do qual foi emitida a licença de utilização número 60, de 16.12.83, pela Câmara Municipal 
de Braga, e, também, INOVAÇÃO DA UNIDADE INDUSTRIAL, , por um lado, capacitando 
a atual unidade industrial de processamento de pescado de uma maior variedade de soluções 
ao nível produtivo, por outro, criando condições para o armazenamento de produto 
acabado, possibilitando a compra de matéria prima em grande escala que permita tornar a 
sua atividade mais rentável, e entrar em segmentos de mercado inacessíveis até à data. 

a) O investimento referido na alínea anterior irá contribuir para a valorização da estrutura 
económica e empresarial do Concelho, permitirá a manutenção dos atuais 100 postos de 
trabalho, e a criação de novos postos ao longo da atividade. 

F. O MB e a INVESTBRAGA reconhecem ser de importância estratégica para o 
desenvolvimento do Concelho a concretização do projeto acima referido, sendo que 
declaram este projeto como um projeto de interesse económico para o município; 

 
É, de livre e boa-fé, acordado e reduzido a escrito o presente Contrato de Investimento, do qual 
fazem parte os considerandos supra indicados e que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

 
CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES 

 
CLÁUSULA 1.ª 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente Contrato de Investimento os termos e expressões abaixo indicadas têm o 
significado e conteúdo seguintes: 

a) Alteração das Circunstâncias («hardship») (Cláusula de Salvaguarda) 3 A alteração anormal 
das circunstâncias, inclusive de ordem económica, alheia à vontade das Partes e em que estas 
fundaram a vontade de estabelecer o presente Contrato de Investimento, tornando mais 
onerosa a execução do contrato, embora não impossível, proporcionando a possibilidade 
de revisão unilateral ou a resolução do contrato, nos termos previstos no presente contrato; 

b) Anexos 3 Os documentos identificados na cláusula 11.ª, cujo conteúdo faz parte integrante 
do presente Contrato; 

c) Contrato 3 O presente Contrato de Investimento, incluindo todos os seus Anexos; 
d) Força Maior 3 Facto natural ou situação imprevisível e inevitável cujos efeitos se produzam 

independentemente da vontade ou das circunstâncias próprias da INVESTBRAGA, do MB e 
da VANIBRU e que impeçam a realização dos objetivos do Contrato e/ou cumprimento das 
obrigações das Partes; 

e) Incentivos 3 Conjunto de investimentos, apoios e benefícios concedidos pelo MB à 
VANIBRU; 

f) Partes 3 A INVESTBRAGA, o MB e a VANIBRU; 
g) Projeto/Empreendimento 3 Construção de novas instalações, reforço da capacidade 

tecnológica, de I&D, e da atividade de logística e de frio, de acordo com o Plano de 
Investimento que constitui o Anexo I ao presente Contrato; 

h) Período do Investimento 3 O período compreendido entre a data da assinatura do presente 
Contrato e o período subsequente de 3 (três) anos; 

i) Vigência do Acordo 3 Período correspondente ao Período do Investimento. 
 

CAPÍTULO II 



CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO 
 

CLÁUSULA 2.ª 
OBJETIVOS DO PROJETO 

 
2) Constituem objetivos do Projeto: 

a) A realização, durante o Período do Investimento, de um investimento que se estima em ¬ 
6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil euros), de acordo com o Plano de Investimento 
incluído no Anexo I ao presente Contrato; 

b) A construção de novas instalações, melhor identificadas na planta incluída no Anexo II ao 
presente contrato, no valor de ¬ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil euros); 

c) O reforço da capacidade tecnológica e I&D da empresa; 
d) O reforço da atividade logística da empresa; 
e) O reforço da capacidade de desenvolvimento da atividade de logística frigorifica do próprio 

concelho de Braga, uma vez que será edificado um espaço para armazenagem e logística 
frigorifica cuja carência é notória no município. 

f) A instalação dos escritórios da VANIBRU no edifício referido na alínea b) da presente 
cláusula; 

g) A manutenção dos atuais 100 postos de trabalho, e a criação de novos postos ao longo da 
atividade da empresa. 

3) O cumprimento das obrigações e dos objetivos da presente Cláusula estará condicionado à não 
ocorrência de eventos suscetíveis de serem considerados Força Maior ou Alteração das 
Circunstâncias («hardship»). 

4) A verificação de casos de Força Maior ou de Alteração das Circunstâncias será reconhecida por 
conciliação das Partes ou por recurso aos tribunais competentes da Comarca de Braga. 

 
CLÁUSULA 3.ª 

CONCRETIZAÇÃO DO PROJETO 
 
O Projeto será concretizado pela VANIBRU nos termos e condições indicados no presente Contrato. 

 
CLÁUSULA 4.ª 

ACOMPANHAMENTO DO PROJETO 
 

1) Sem prejuízo das competências legalmente atribuídas a outras entidades, incumbirá à 
INVESTBRAGA a responsabilidade de assessorar, acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente Contrato, devendo a VANIBRU fornecer-lhe todas as informações, documentos e 
esclarecimentos necessários e relevantes para o efeito. 

2) Em qualquer caso, a VANIBRU, facultará, com a periodicidade anual, de motu proprio, com início 
durante o 1.º trimestre do ano seguinte ao da celebração do presente contrato, ou sempre que 
a INVESTBRAGA o solicitar, a documentação adequada a demonstrar que estão a ser satisfeitos 
os objetivos e obrigações constantes do presente Contrato, designadamente, documentos 
comprovativos de regularização das obrigações fiscais e para com a Segurança Social, mapas de 
pessoal, balanços e demonstrações de resultados ou quaisquer outros documentos 
contabilísticos ou de outra natureza, relativamente ao Projeto. 

3) A VANIBRU facultará à INVESTBRAGA, ou a qualquer outra entidade por esta nomeada, acesso 
aos locais de realização do Projeto. 



 
CAPÍTULO III 
OBRIGAÇÕES 

 
CLÁUSULA 5.ª 

OBRIGAÇÕES DA VANIBRU 
 

1) Pelo presente Contrato, e sem prejuízo do disposto noutras cláusulas contratuais, a VANIBRU 
obriga-se a: 
a) Realizar, durante o Período do Investimento, um investimento que se estima em 

6.500.000,00  (seis milhões e quinhentos mil euros), de acordo com o Plano de Investimento 
incluído no Anexo I ao presente Contrato; 

b) Alcançar os objetivos previstos na Cláusula 2.ª; 
c) Construir as instalações, melhor identificadas na planta incluída no Anexo II ao presente 

contrato, com utilização de processos conformes às disposições ambientais legais em vigor, 
após obtenção dos licenciamentos e autorizações necessários; 

d) Reforçar a capacidade tecnológica e I&D da empresa; 
e) Reforçar a atividade logística da empresa; 
f) Reforçar a capacidade de desenvolvimento da atividade de logística frigorifica do próprio 

concelho de Braga, uma vez que será edificado um espaço para armazenagem e logística 
frigorifica; 

g) A instalação dos escritórios da VANIBRU no edifício referido na alínea c) da presente 
cláusula; 

h) Afetar as instalações referidas na alínea c) da presente cláusula à sede da empresa e ao 
exercício da sua atividade empresarial; 

i) Desenvolver a sua atividade, pelo período de pelo menos 10 (dez) anos, no Concelho de 
Braga; 

j) Cumprir com as suas obrigações fiscais e perante a Segurança Social; 
k) Fornecer à INVESTBRAGA e ao MB, sempre que solicitado e no prazo de 10 (dez) dias a 

contar da receção do pedido, os documentos, elementos, informações e esclarecimentos 
necessários ao acompanhamento, controlo e fiscalização do presente Contrato, 
designadamente: 
i) documentos comprovativos do cumprimento das obrigações fiscais; 
ii) documentos comprovativos do cumprimento das obrigações para com segurança social; 
iii) mapas de pessoal; 
iv) balanços e demonstrações de resultados; 

l) Manter uma situação financeira equilibrada; 
m) Dispor de contabilidade organizada de acordo com a normalização contabilística e outras 

disposições legais em vigor para o respetivo setor de atividade, que seja adequada às análises 
requeridas para apreciação e acompanhamento do Projeto e permita autonomizar os efeitos 
do mesmo; 

n) Facultar à INVESTBRAGA e ao MB, ou a qualquer outra entidade por estes nomeada, livre 
acesso aos locais de realização do Projeto. 

2) As obrigações previstas no número 1 da presente cláusula devem ser executadas no prazo 
máximo de 3 (três anos) anos a contar da data da assinatura do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA 6.ª 



RECONHECIMENTO DE PROJETO DE INTERESSE ESTRATÉGICO 
 
Sob condição de deliberação da Assembleia Municipal, sob proposta devidamente fundamentada da 
Câmara Municipal, é reconhecido pelo MB e pela INVESTBRAGA o interesse público estratégico do 
projeto/empreendimento da VANIBRU, em conformidade com as alíneas a) b) e d), do Artigo 31º, 
Secção VI, do Regulamento do Plano Diretor Municipal de Braga (PDMB). 

 
CAPÍTULO IV 

ARTICULAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E INCUMPRIMENTO DO CONTRATO 
 

CLÁUSULA 7.ª 
PRINCÍPIOS GERAIS 

 
O reconhecimento de projeto/empreendimento de interesse público estratégico previsto na Cláusula 
6.ª constitui contrapartida do exato e pontual cumprimento pela VANIBRU dos objetivos e 
obrigações fixadas nos termos e condições constantes do presente Contrato e Anexos. 

 
CLÁUSULA 8.ª 

INCUMPRIMENTO PELA VANIBRU 
 

1) Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, no número 2 da Cláusula 2.ª e no número 
seguinte da presente Cláusula, no caso de não cumprimento pela VANIBRU de qualquer dos 
objetivos ou de qualquer das obrigações que lhe estão fixados nos termos e condições deste 
Contrato e respetivos Anexos, o MB, mediante comunicação enviada à VANIBRU, poderá 
resolver o Contrato, independentemente de qualquer interpelação, implicando a perda do 
reconhecimento de projeto/empreendimento de interesse público estratégico, e tendo direito, 
designadamente, ao pagamento pela VANIBRU do montante correspondente a quaisquer 
benefícios, apoios e incentivos concedidos pelo MB, proporcional ao período de tempo que 
medeia entre a data da resolução do Contrato até ao termo do Período do Investimento. 

2) Sem prejuízo do disposto no número 1, constituem também fundamento de resolução a 
prestação pela VANIBRU de informações falsas sobre a sua situação ou viciação de dados 
fornecidos na apresentação, apreciação e acompanhamento do Projeto. 

3) A comunicação da decisão de resolução referida no número 1 produz efeitos imediatos, 
independentemente de qualquer outra formalidade. 

 
CAPÍTULO V 

INTERPRETAÇÃO, INTEGRAÇÃO, APLICAÇÃO DO CONTRATO DE INVESTIMENTO E 
RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

 
CLÁUSULA 9.ª 

PRINCÍPIO GERAL 
 
Sempre que entre as Partes Contratantes se suscitem dúvidas quanto à interpretação, aplicação ou 
integração do presente Contrato ou se suscitar litígio ou situação de Força Maior ou de Alteração 
das Circunstâncias, aquelas envidarão os melhores esforços para obter o acordo ou resolverem 
amigavelmente as divergências ou litígios. 

 



CLÁUSULA 10.ª 
FORO COMPETENTE 

 
Para resolução de todos os litígios emergentes do presente Contrato fica estipulada a competência 
do Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro. 

 
CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

CLÁUSULA 
11.ª ANEXOS 

 
Fazem parte integrante do Contrato, para todos os efeitos legais e contratuais, os seguintes Anexos: 
Anexo I: Plano de Investimento; 
Anexo II: Planta do local de implementação do projeto. 

 
CLÁUSULA 12.ª 

COMUNICAÇÕES 
 

1) Quaisquer comunicações ou notificações previstas no Contrato, salvo disposição específica em 
contrário, serão sempre efetuadas por escrito e remetidas: 
a) Em mão, desde que comprovadas por protocolo; 
b) Por telefax, desde que comprovado por <Recibo de transmissão ininterrupta=; 
c) Por correio registado com aviso de receção. 

2) Consideram-se, para efeitos do presente Contrato, como domicílios das Partes, as seguintes 
moradas e postos de receção: 
a) INVESTBRAGA 

Att. Sr. Presidente do Conselho de Administração da IB 3 Agência para a Dinamização 
Económica, EM 
Av. Dr. Francisco Pires Gonçalves, Apartado 60, 4711-909 Braga 

b) MB 
Att. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Braga Dr. 
Ricardo Bruno Antunes Machado Rio 
Praça do Município, 4730-749 Braga 

c) VANIBRU 
Att. Sr. Presidente da Gerência da VANIBRU 
Avenida da Independência, nº 7, União das Freguesias de Lomar e Arcos, 
4705-162 Braga 

3) As Partes poderão alterar os seus domicílios indicados, mediante comunicação prévia dirigida à 
outra Parte, com a antecedência não inferior a 3 (três) dias, sob pena de considerarem efetuadas 
as comunicações ou notificações realizadas para os domicílios referidos no número 2. 

4) As comunicações ou notificações feitas nos termos dos números anteriores consideram se 
efetuadas ainda que sejam rejeitadas, ou venham devolvidas por não terem sido reclamadas na 
estação dos correios. 

 
CLÁUSULA 13.ª 

PRAZOS E SUA CONTAGEM 



 
Os prazos fixados no presente Contrato contam-se em dias seguidos de calendário, salvo se 
contiverem indicação expressa em dias úteis. 

 
CLÁUSULA 14.ª 

PRAZO E EFICÁCIA 
 

1) Sem prejuízo do disposto no número 2 da presente Cláusula, o presente Contrato entra em 
vigor e produz efeitos a partir da data da sua assinatura. 

2) O presente Contrato será válido desde a data da sua celebração até ao termo do período de 
Vigência do Acordo, previsto na alínea i) da Cláusula 1.ª, se, entretanto, não for revogado ou 
resolvido. 

 
Feito em Braga, aos +++++ dias do mês de +++++ de 2023, em 3 exemplares. 
 
Pela INVESTBRAGA 

 
 
 
Pelo MUNICÍPIO DE BRAGA 

 
 
 

 
Pela VANIBRU 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 
PLANO DE INVESTIMENTO 



ANEXO II 
PLANTA DO LOCAL DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO 



VANIBRU - COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTARES LDA 
PARQUE DE ARMAZÉNS - LOTE C 
UNIÃO FREGUESIAS DE NOGUEIRA, FRAIÃO E LAMAÇÃES 

 

 
 

 

 
 
 
 

ESTIMATIVA ORÇAMENTAL 
 
 
 
A presente Estimativa Orçamental diz respeito à Construção de um CENTRO DE 

ARMAZENAMENTO COM CONTROLO DE TEMPERATURA DESTINADO A PRODUTOS 

ALIMENTARES, com cerca de 7.324 m2 (sete mil, trezentos e vinte e quatro metros quadrados), 

que o requerente VANIBRU 3 Comércio de Produtos Alimentares Lda, NIF 502388803, 

Certidão Comercial 5658-3338-8764, com sede na Rua do Souto n.º 28, Esporões, 4705-737, 

concelho de Braga, pretende levar a efeito em terreno do qual é proprietário, sito no Parque de 

Armazéns, Lote C, União de freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães 3 Braga, que atendendo 

à área bruta a edificar, e de acordo com a portaria n.º 16/2024, para efeitos do disposto no 

artigo 39.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), pela Comissão Nacional de 

Avaliação de Prédios Urbanos, se prevê do seguinte modo: 

 
 
 
<Armazenagem / Industria= 
532,00¬/m2 x 0,59 x 7.324,00m2 = 2.298.857,12¬                                                                                                                                                                                          
         
    
 
TOTAL:                                                                                                           
2.298.857,12¬  
 
 
Importa em dois milhões, duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e cinquenta e sete euros e 
doze cêntimos, o orçamento previsto para a obra acima referida. 
 
  
 
 
 
 

Braga 11 de Março de 2024 

 

_____________________________________ 

Filipe Reis, Arquiteto 
 
 
 
 



MAPA DE PESSOAL
Parâmetros de pesquisa e índice
Vínculos
Suspensões vínculos
Contratos
Parâmetros de pesquisa:
NISS EE: 20006247066 - VANIBRU COMERCIO PRODUTOS ALIMENTARES LD
Data início: 2023-12-31
Data fim: 2024-02-29

Vínculo:
Trabalhador por conta de outrem
Membro de órgão estatutário

Taxa (%): 34,75



NISS Nome trabalhador Data nascimento Vínculo Início vínculo
10291181410 ********************************************* 1948-03-27 Membro de órgão estatutário 1999-04-01
10292097495 ********************************************* 1962-03-21 Trabalhador por conta de outrem 2006-11-01
10293337530 ********************************************* 1965-10-01 Trabalhador por conta de outrem 1995-08-01
10293782772 ********************************************* 1967-12-19 Trabalhador por conta de outrem 2001-08-01
10293805243 ********************************************* 1962-04-05 Trabalhador por conta de outrem 2001-10-01
10293909292 ********************************************* 1966-10-27 Trabalhador por conta de outrem 1995-04-01
10293953873 ********************************************* 1964-09-11 Trabalhador por conta de outrem 1999-06-01
10294085454 ********************************************* 1967-08-15 Trabalhador por conta de outrem 1996-10-01
10294645765 ********************************************* 1972-01-10 Trabalhador por conta de outrem 2003-04-01
10294794104 ********************************************* 1967-02-28 Trabalhador por conta de outrem 1990-10-01
10294858949 ********************************************* 1969-09-24 Trabalhador por conta de outrem 2005-01-03
10295071335 ********************************************* 1965-10-22 Trabalhador por conta de outrem 1996-08-01
10295120902 ********************************************* 1971-04-01 Trabalhador por conta de outrem 2016-03-14
10295137586 ********************************************* 1969-05-09 Trabalhador por conta de outrem 1990-10-01
10295441374 ********************************************* 1970-08-28 Trabalhador por conta de outrem 2006-05-03
10295518874 ********************************************* 1975-03-15 Trabalhador por conta de outrem 2022-04-04
10295566900 ********************************************* 1976-08-08 Trabalhador por conta de outrem 1997-03-01
10295577487 ********************************************* 1971-08-25 Trabalhador por conta de outrem 2002-04-01
10295581626 ********************************************* 1973-10-05 Trabalhador por conta de outrem 1993-01-01
10295581634 ********************************************* 1976-09-21 Trabalhador por conta de outrem 1991-02-01
10295659202 ********************************************* 1967-09-27 Trabalhador por conta de outrem 2004-07-05
10295768005 ********************************************* 1976-10-08 Trabalhador por conta de outrem 2004-03-01
10295782205 ********************************************* 1972-01-01 Trabalhador por conta de outrem 2022-01-17
10295811787 ********************************************* 1971-06-24 Trabalhador por conta de outrem 2020-07-16
10295889495 ********************************************* 1976-10-16 Trabalhador por conta de outrem 2002-06-01
10295974153 ********************************************* 1978-01-15 Trabalhador por conta de outrem 2010-01-04
10296007551 ********************************************* 1975-08-29 Trabalhador por conta de outrem 2020-07-07
10296012567 ********************************************* 1978-06-04 Trabalhador por conta de outrem 2000-03-01
10296060677 ********************************************* 1973-12-09 Trabalhador por conta de outrem 1997-02-01
10296123019 ********************************************* 1977-05-25 Trabalhador por conta de outrem 2015-05-05
10296183847 ********************************************* 1977-08-19 Trabalhador por conta de outrem 2014-06-02
10296275568 ********************************************* 1981-07-30 Trabalhador por conta de outrem 2008-06-16



10296365166 ********************************************* 1976-10-08 Trabalhador por conta de outrem 2022-06-01
10296521489 ********************************************* 1987-01-19 Trabalhador por conta de outrem 2020-01-07
10296745205 ********************************************* 1979-02-12 Trabalhador por conta de outrem 2009-06-09
10296854498 ********************************************* 1983-04-08 Trabalhador por conta de outrem 2008-02-01
10297017690 ********************************************* 1982-09-23 Trabalhador por conta de outrem 2006-05-02
10297209792 ********************************************* 1981-10-05 Trabalhador por conta de outrem 2005-04-01
10297253894 ********************************************* 1985-04-19 Trabalhador por conta de outrem 2022-06-01
10297399023 ********************************************* 1984-04-26 Trabalhador por conta de outrem 2005-03-01
10297476372 ********************************************* 1981-06-06 Trabalhador por conta de outrem 2008-01-14
10297507781 ********************************************* 1984-02-21 Trabalhador por conta de outrem 2017-08-09
10297537934 ********************************************* 1983-01-12 Trabalhador por conta de outrem 2023-06-01
10297539269 ********************************************* 1983-10-25 Trabalhador por conta de outrem 2019-09-01
10297552765 ********************************************* 1986-02-28 Trabalhador por conta de outrem 2022-01-01
10955652252 ********************************************* 1976-11-29 Trabalhador por conta de outrem 2019-09-15
11131990010 ********************************************* 1973-01-23 Trabalhador por conta de outrem 2000-01-01
11142157493 ********************************************* 1968-11-23 Trabalhador por conta de outrem 2014-03-10
11163629921 ********************************************* 1966-11-01 Trabalhador por conta de outrem 2019-03-01
11167032559 ********************************************* 1981-01-17 Trabalhador por conta de outrem 2002-10-01
11181539040 ********************************************* 1966-02-20 Trabalhador por conta de outrem 2023-10-03
11320361608 ********************************************* 1969-01-25 Trabalhador por conta de outrem 2020-10-01
11322315437 ********************************************* 1972-06-04 Trabalhador por conta de outrem 2014-06-09
11323598067 ********************************************* 1969-02-15 Trabalhador por conta de outrem 2020-03-16
11323779446 ********************************************* 1970-11-11 Trabalhador por conta de outrem 2021-05-24
11324378387 ********************************************* 1975-08-26 Trabalhador por conta de outrem 2015-05-04
11324589896 ********************************************* 1975-07-10 Trabalhador por conta de outrem 2022-09-02
11325582204 ********************************************* 1982-07-12 Trabalhador por conta de outrem 2022-10-06
11327158245 ********************************************* 1979-06-14 Trabalhador por conta de outrem 2005-03-01
11912315888 ********************************************* 1994-12-02 Trabalhador por conta de outrem 2018-10-01
11914930366 ********************************************* 1987-05-16 Trabalhador por conta de outrem 2015-05-04
11914930374 ********************************************* 1985-12-02 Trabalhador por conta de outrem 2018-07-18
11915241732 ********************************************* 1999-10-31 Trabalhador por conta de outrem 2019-05-16
11915241740 ********************************************* 1988-06-21 Trabalhador por conta de outrem 2011-04-11
11915243287 ********************************************* 1995-10-05 Trabalhador por conta de outrem 2022-10-04



11915267827 ********************************************* 1990-07-28 Trabalhador por conta de outrem 2017-08-01
11915293096 ********************************************* 1987-11-17 Trabalhador por conta de outrem 2008-01-01
11915334149 ********************************************* 1992-04-15 Trabalhador por conta de outrem 2016-08-01
11915715055 ********************************************* 1990-05-26 Trabalhador por conta de outrem 2022-02-07
11915754133 ********************************************* 1993-02-24 Trabalhador por conta de outrem 2015-06-09
11915855624 ********************************************* 1982-07-05 Trabalhador por conta de outrem 2017-06-12
11915855721 ********************************************* 2001-07-23 Trabalhador por conta de outrem 2019-08-20
11916143390 ********************************************* 1997-04-16 Trabalhador por conta de outrem 2023-10-02
11919884228 ********************************************* 1991-05-21 Trabalhador por conta de outrem 2019-06-12
11920124413 ********************************************* 1991-11-18 Trabalhador por conta de outrem 2022-11-01
11924112557 ********************************************* 1987-02-12 Trabalhador por conta de outrem 2021-01-01
11933142277 ********************************************* 1991-03-10 Trabalhador por conta de outrem 2020-04-16
12013799663 ********************************************* 1983-08-28 Trabalhador por conta de outrem 2021-03-02
12015614677 ********************************************* 1994-05-24 Trabalhador por conta de outrem 2020-03-09
12016984787 ********************************************* 1984-10-21 Trabalhador por conta de outrem 2023-07-01
12017397259 ********************************************* 1977-09-09 Trabalhador por conta de outrem 2005-01-01
12017408670 ********************************************* 1980-09-28 Trabalhador por conta de outrem 2005-01-01
12020143098 ********************************************* 1986-07-07 Trabalhador por conta de outrem 2005-08-01
12020162837 ********************************************* 1991-03-21 Trabalhador por conta de outrem 2024-02-01
12022000127 ********************************************* 1982-01-14 Trabalhador por conta de outrem 2019-11-11
12022301789 ********************************************* 1986-07-04 Trabalhador por conta de outrem 2022-02-14
12026228022 ********************************************* 1986-06-23 Trabalhador por conta de outrem 2016-06-01
12027646843 ********************************************* 1988-07-30 Trabalhador por conta de outrem 2008-06-09
12036343766 ********************************************* 1993-05-12 Trabalhador por conta de outrem 2024-01-16
12038071720 ********************************************* 1990-12-03 Trabalhador por conta de outrem 2019-06-19
12040118692 ********************************************* 1989-12-09 Trabalhador por conta de outrem 2020-03-03
12049387330 ********************************************* 1997-04-10 Trabalhador por conta de outrem 2021-06-01
12050330940 ********************************************* 1986-06-05 Trabalhador por conta de outrem 2018-07-16
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DESENHO NÚMERO:DESIGNAÇÃO:

OBRA:

CLIENTE:

ESCALA:CÓDIGO:

ESTABILIDADE:

FASE:

NOTA: TODAS AS MEDIDAS E CORES DEVERÃO SER CONFIRMADAS EM OBRA

1:500

ARQ.01LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

VANIBRU

1.5.

LIC.

REV.00
--.--.----

ESPECIALIDADES:

INST. MECÂNICAS:

FILIPE REIS
OA - 13919

ARQUITECTURA:

INST. ELÉTRICAS:

(OUTROS):

(OUTROS):

(OUTROS):

GESTÃO DO PROJECTO:

0 Emissão inicial 30-11-23

N

ARQ.º FILIPE REIS
T: 963 168 304

C  2023 REPRODUÇÃO PROIBIDA. A ESTES DESENHOS APLICA-SE A LEI 45/85 de 17 de SETEMBRO E AINDA O CÓDIGO DO DIREITO DE AUTOR E DIREITOS CONEXOS.

REV.01
10.04.2024
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1

RUA DO PARQUE COMERCIAL

B

A

ETRS 89 -24175;207075

ETRS 89 -23800;206825
ENTREPOSTO E ARMAZÉM DE PRODUTOS ALIMENTARES
BRAGA

DESTAQUE - PROCESSO  7566 / 2023

CONSTRUÇÕES EXISTENTES

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO EXISTENTE DO EDIFÍCIO B - LICENÇA DE UTILIZAÇÃO Nº 60/1983

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO EXISTENTE DO EDIFÍCIO A - LICENÇA DE UTILIZAÇÃO Nº 12/2015A

B

LOTE

ÁREA TOTAL DO LOTE 16.678,00  m2

AE2 - COMERCIAL GRANDE DIMENSÃO

OCUPAÇÃO SOLO 70,00 %

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO / PISO 0 1047,82 m2

PISO 1 608,63 m2

VOLUMETRIA

COEFICIENTE VOLUMÉTRICO  - COS (v)

COEFICIENTE SUPERFICIAL DE OCUPAÇÃO DO SOLO - COS (s)

CÉRCEA MÁXIMA

TOTAIS (EDIFÍCIO 'A' + EDIFÍCIO 'B') 

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO / PISO 0 3604,80 m2

PISO 1 609,80 m2

4652,62 m2

11,15 m

51876,713 m2

3,11 m3/m2

0,28

LIMITES DO LOTE APÓS OPERAÇÃO DE DESTAQUE

A DEMOLIRB



DESENHO NÚMERO:

C  2023 REPRODUÇÃO PROIBIDA. A ESTES DESENHOS APLICA-SE A LEI 45/85 de 17 de SETEMBRO E AINDA O CÓDIGO DO DIREITO DE AUTOR E DIREITOS CONEXOS.

DESIGNAÇÃO:

OBRA:

CLIENTE:

ESCALA:CÓDIGO:

ESTABILIDADE:

FASE:

NOTA: TODAS AS MEDIDAS E CORES DEVERÃO SER CONFIRMADAS EM OBRA

1:500

ARQ.02Planta de Implantação - Geral

ENTREPOSTO E ARMAZÉM DE PRODUTOS ALIMENTARES
BRAGA

VANIBRU

1.5.

P.B.LIC.

REV.00
--.--.----

ESPECIALIDADES:

INST. MECÂNICAS:

FILIPE REIS
OA - 13919

REV.00
30.11.2023

ARQUITECTURA:

INST. ELÉTRICAS:

(OUTROS):

(OUTROS):

(OUTROS):

GESTÃO DO PROJECTO:

0 Emissão inicial 30-11-23

N

ARQ.º FILIPE REIS
T: 963 168 304

ÁREA TOTAL DO LOTE 13.470,85 m2

Km 93/200

Posto Combustível BP

Posto Combustível BP
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a a
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uim

ar
ãe

s
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Arminho

ES
TR
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A 
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 10
1

RUA DO PARQUE COMERCIAL

EDIFICIO EXISTENTE - LICENÇA DE UTILIZAÇÃO 12/2015

EDIFICIO "B" - ÁREA DE IMPLANTAÇÃO

2.214,95 m2

CÂMARA DE CONGELADOS

EXPEDIÇÃO/RECEÇÃO
DE CONGELADOS

CONSERVAÇÃO 

PEIXE CONGELADO

LAVAGEM DE

UTENSÍLIOS 

CÂMARA DE 

FORMATAÇÃO 

DE CAIXAS

ANTECÂMARA

CONTROL

SUB-PRODUTO

CARGAS

MONTA 

HALL HIGIEN.

TRANSFORMAÇÃO

POSTO 

(SALA DE FABRICO)

191.10 191.10

191.41

191.25

PP
01

11.60 m2
K0.8 Área Técnica

11.60 m2
K0.9 Lixo

11.60 m2
K0.10 Área Verde

5.44 m2
K0.6 Hall Vestiários

25.70 m2
K0.8 Vest. Masc.

192.15

5.44 m2
K0.8 Hall Vestiários

25.70 m2

191.37191.25

191.41191.37191.25

COTA PROPOSTA

ENTRADA PEDONAL E VEÍCULOS

00.00

COTA EXISTENTE00.00

PAVIMENTO PERMEÁVEL - TIPO PAVÊ 'RETANGULAR H10 - PRESDOURO'

PAVIMENTO PERMEÁVEL - ÁREAS VERDES

EDIFICIO "A" - ÁREA DE IMPLANTAÇÃO EXISTENTE (LICENÇA DE UTILIZAÇÃO 12/2015) 

MUROS (ÁREA IMPERMEÁVEL)

4.955,47 m2

67,35 m2

MÁQUINAS FRIO 

1.100,00 m2

5.133,08 m2

191.10

P4 P4

P1
P1

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO EXISTENTE 1.100,00  m2

EDIFÍCIO 'A' (INDÚSTRIA EXISTENTE - LICENÇA DE UTILIZAÇÃO 12/2015)

EDIFÍCIO 'B' (ARMAZÉM | ADMINISTRAÇÃO | VENDAS PERSONALIZADAS)

VOLUMETRIA 103.340,42 m3

LOTE

ÁREA LOTE 13.470,85 m2

7.67 m3/m2COEFICIENTE VOLUMÉTRICO  - COS (v)

COEFICIENTE SUPERFICIAL DE OCUPAÇÃO DO SOLO - COS (s) 0.46

CÉRCEA MÁXIMA 19,26 m

ÁREA TOTAL IMPERMEÁVEL (áreas de implantação + muros) 6.300,43 m2

PAVIMENTO PERMEÁVEL - TIPO PAVÊ 'RETANGULAR H10 - PRESDOURO' 4.955,47 m2

ÁREA PAVIMENTO PERMEÁVEL - ÁREAS VERDES 2.214,95 m2

ÁREA TOTAL PERMEÁVEL 7.170,42 m2

DISPENSA ESTACIONAMENTO - ART.º 107  1| C. e 1|D.

AE2 - COMERCIAL GRANDE DIMENSÃO

OCUPAÇÃO SOLO 70,00 %

ÁREA IMPERMEÁVEL -  MUROS 67,35 m2

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO 5.133,08 m2

ÁREA BRUTA R/C 5.133,08 m2

ÁREA BRUTA TOTAL 7.324,68  m2

ÁREA BRUTA 2º PISO 1.165,47 m2

ÁREA BRUTA 1º PISO 163,95  m2

ÁREA BRUTA 3º PISO 862,18 m2

91.075,42 m3VOLUMETRIA

CÉRCEA MÁXIMA 19,26 m

TOTAIS (EDIFÍCIO 'A' + EDIFÍCIO 'B') 

6.233,08 m2ÁREA DE IMPLANTAÇÃO

CÉRCEA MÁXIMA 11,15 m

VOLUMETRIA 12.265,00 m2

Parcela de terreno que irá ser adquirida  (631,16 m2)

PARCELA DE TERRENO QUE IRÁ SER ADQUIRIDA (área não considerada nos cálculos infra) 631,16 m2

Toyota

435.34 m2
A0.2 Cais (5º a 10º)

S1 -

- -

4

6

Plataforma
Elevatória ACL
2000*1700mm

2

3

1

5

4

6

Plataforma
Elevatória ACL
2000*1700mm

2

3

1

5

ES07

Plataforma
c/

balança

Plataforma
c/

balança

6

5

4

3

2

1

ES04

7

1

2

3

4

5

6

Elevador
Schindler 3300

10 pessoas

7

Prensa
p/ cartão

Ba
la

nça
em

butid
a

pa
vim

ento
(pré-insta

la
çã

o)

ES08

14 25 36

A0.3 Sala C. Baterias / Área de Reparação
43.18 m2

S4 -

T7 R2

A0.4 Corredor
28.20 m2

S1 -

T7 -

10.97 m2
IS.01 A0.6 Controlo / Laboratório

24.56 m2
S1 P2

T3 -

S4 P1

T5 R4

A0.5 Sala de Apoio
16.29 m2

J0.1 Acessos - Áreas Técnicas de Frio
39.82 m2

J0.2 Sala de Quadros
33.76 m2

S1 -

T5 R5

S1 P5

T7 -

S1 P5

T7 -

J0.3 Sala de Segurança
13.73 m2

S1 P5

T7 -

260.00 m2
A0.1 Plataforma Cais

S2 P4

T6 -

1

2

3

4

5

6

ES07

192.31 192.31

191.26 191.26

191.26 191.26

191.20 191.20

191.26191.26

192.31192.31

192.31

192.31

191.20191.20

191.22

192.31 192.31

191.20

191.22

191.20

3136 Paletes 392 Paletes 2352 Paletes

651.82 m2
C0.1 Preparação Encomendas (5º a 10º)

S1 -

- -

719.63 m2
D0.1 Expedição de Encomendas

S2 -

- R3

1271.81 m2
B0.1 Câmara p/ Congelados (-25º)

S1 -

- -

44.54 m2

H0.1 Hall Entrada / Saída
Administração / Clientes

S1 P1

T9 R1

35.36 m2

H0.2 Hall Entrada / Saída
Funcionários / Geral

S1 P1

T9 R1

9.57 m2
D0.2 Lixos

S1 -

- -

2.61 m2
L0.1 Área Técnica

S1 -

- -21.27 m2

H0.1 Hall Entrada / Saída
Administração / Clientes

S1 P1

T9 R1

171.48 m2
B0.2 Câmara p/ Refrigerados (0º)

S1 -

- -

957.43 m2
B0.3 Câmara p/ Secos

S1 -

- -

7.94 m2
IS.02

192.29

S5 P2

T3 -



435.34 m2
A0.2 Cais (5º a 10º)

S1 -

- -

4
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1
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1
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ES08

14 25 36

A0.3 Sala C. Baterias / Área de Reparação
43.18 m2

S4 -

T7 R2

A0.4 Corredor
28.20 m2

S1 -

T7 -

10.97 m2
IS.01 A0.6 Controlo / Laboratório

24.56 m2
S1 P2

T3 -

S4 P1

T5 R4

A0.5 Sala de Apoio
16.29 m2

J0.1 Acessos - Áreas Técnicas de Frio
39.82 m2

J0.2 Sala de Quadros
33.76 m2

S1 -

T5 R5

S1 P5

T7 -

S1 P5

T7 -

J0.3 Sala de Segurança
13.73 m2

S1 P5

T7 -

260.00 m2
A0.1 Plataforma Cais

S2 P4

T6 -

1

2

3

4

5

6

ES07

192.31 192.31

191.26 191.26

191.26 191.26

191.20 191.20

191.26191.26

192.31192.31

192.31

192.31

191.20191.20

191.22

192.31 192.31

191.20

191.22

191.20

3136 Paletes 392 Paletes 2352 Paletes

651.82 m2
C0.1 Preparação Encomendas (5º a 10º)

S1 -

- -

719.63 m2
D0.1 Expedição de Encomendas

S2 -

- R3

1271.81 m2
B0.1 Câmara p/ Congelados (-25º)

S1 -

- -

44.54 m2

H0.1 Hall Entrada / Saída
Administração / Clientes

S1 P1

T9 R1

35.36 m2

H0.2 Hall Entrada / Saída
Funcionários / Geral

S1 P1

T9 R1

9.57 m2
D0.2 Lixos

S1 -

- -

2.61 m2
L0.1 Área Técnica

S1 -

- -21.27 m2

H0.1 Hall Entrada / Saída
Administração / Clientes

S1 P1

T9 R1

171.48 m2
B0.2 Câmara p/ Refrigerados (0º)

S1 -

- -

957.43 m2
B0.3 Câmara p/ Secos

S1 -

- -

7.94 m2
IS.02

192.29

S5 P2

T3 -

P4 P4

P1
P1
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17.89 m2
H1.1 Hall de Distribuição

S1 P1

T9 R1

44.35 m2
F1.1 Sala de Reuniões

S1 P1

T9 R1

25.66 m2

H1.2 Hall Entrada / Saída
Funcionários / Geral

S1 P1

T9 R1

25.66 m2

D1.1 Sala de Controlo
Receção e Expedição

S1 P1

T9 R1

P4 P4

P1
P1

191.26 191.26
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Plataforma
Elevatória ACL
2000*1700mm

Plataforma
Elevatória ACL
2000*1700mm

ES07ES07

ES04
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34

41
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31

48

3233

41

42

43 44
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35

36

37

38
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34

123.50 m2
H2.1 Hall / Corredor de Distribuição

S1 P1

T9 R1

44.39 m2
I2.1 Área Administrativa (1)

S1 P1

T9 R1

167.73 m2
I2.2 Área Administrativa (2)

S1 P1

T9 R1

16.95 m2
M2.1 Sala do Bastidor & UPS

S6 P1

T2 -
15.40 m2
IS.03.M

S5 P2

T3 -

15.40 m2
IS.03.F

S5 P2

T3 -

197.23 m2
F2.1 Sala de Reuniões / Formação & Apresentação de Produtos (c/ copa de apoio)

S7 P1

T2 R5

19.00 m2
H2.2 Hall / Corredor de Distribuição

S1 P1

T9 R1

25.71 m2
H2.3 Hall de Distribuição

S1 P1

T9 R1

18.73 m2
H2.4 Pátio

- -

- -

6.43m2
H2.5 Hall

S9 P2

T3 -

6.43m2
H2.6 Hall

S9 P2

T3 -

21.41 m2
L2.1 Área Técnica / Arrumos

S1 -

- -

J1.1 Área Técnica - Central de Frio
205.64 m2

S1 P5

T7 R4

31.60m2
E2.1 Vestiários Femininos

S9 P2

T3 -

31.60m2
E2.2 Vestiários Masculinos

S9 P2

T3 -

19.56m2
IS.04.M

S9 P2

T3 -

19.56m2
IS.04.F

S9 P2

T3 -

P4 P4

P1
P1

191.26 191.26
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Elevador
Schindler 3300

10 pessoas

+12.80J2.2 Acessos a Máquinas
140.40 m2

S1 -

- -
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5455

63
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24.10 m2
H3.1 Hall de Distribuição

S1 P1

T9 R1

5.10 m2
L3.1 Área Técnica / Arrumos

S1 -

- -

78.96 m2
H3.2 Hall / Corredor de Distribuição

I3.1 Área Administrativa

S7 P1

T2 R5

100.73 m2
S7 P1

T2 R5

8.96m2
H3.3 Hall

S9 P2

T3 -

11.24m2
IS.05.F

S9 P2

T3 -

11.24m2
IS.05.M

S9 P2

T3 -

I3.2 Sala de Reuniões
64.54 m2

S7 P1

T2 R5

7.45m2
IS.06

S9 P2

T3 -

I3.3 Gerência
61.00 m2

S7 P1

T2 R5

I3.4 Direção (1)
24.64 m2

S7 P1

T2 R5

I3.5 Direção (2)
24.64 m2

S7 P1

T2 R5

I3.6 Direção (3)
24.64 m2

S7 P1

T2 R5

I3.7 Direção (4)
24.64 m2

S7 P1

T2 R5

I3.8 Direção (5)
24.64 m2

S7 P1

T2 R5

58.17m2
H3.4 Terraço / Jardim Exterior

S9 P2

T3 -

37.17m2
H3.5 Terraço / Jardim Exterior

- -

- -P4 P4

P1
P1
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J3.1 Área Técnica
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01 02 04 02

LEGENDA

01 - Rufo em chapa de alumínio lacada, lisa, lacada a cor Ral 9005
02 - Painel de fachada com núcleo isolante em lã de rocha, com fixação oculta, liso, cor Ral 9005, tipo da marca FTB
03 - Grelha acústica, lacada a cor RAL 9005, tipo SONAIR-SGD
04 - Portão seccionado, executado com painel com núcleo isolante em lã de rocha, lacado cor RAL 9005
05 - Vão com caixilharia em aluminio lacado cor RAL 9005, e vidro duplo de acordo com o Projeto de Térmica
06 - Quebra-vistas em perfis de aluminio, rectangulares, lacados cor RAL 9005
07 - Portão, de fecho e abertura tipo guilhotina, com painel com núcleo isolante em lã de rocha, lacado cor RAL 9005
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LEGENDA

01 - Rufo em chapa de alumínio lacada, lisa, lacada a cor Ral 9005
02 - Painel de fachada com núcleo isolante em lã de rocha, com fixação oculta, liso, cor Ral 9005, tipo da marca FTB
03 - Grelha acústica, lacada a cor RAL 9005, tipo SONAIR-SGD
04 - Portão seccionado, executado com painel com núcleo isolante em lã de rocha, lacado cor RAL 9005
05 - Vão com caixilharia em aluminio lacado cor RAL 9005, e vidro duplo de acordo com o Projeto de Térmica
06 - Quebra-vistas em perfis de aluminio, rectangulares, lacados cor RAL 9005
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LEGENDA

01 - Rufo em chapa de alumínio lacada, lisa, lacada a cor Ral 9005
02 - Painel de fachada com núcleo isolante em lã de rocha, com fixação oculta, liso, cor Ral 9005, tipo da marca FTB
03 - Grelha acústica, lacada a cor RAL 9005, tipo SONAIR-SGD
04 - Portão seccionado, executado com painel com núcleo isolante em lã de rocha, lacado cor RAL 9005
05 - Vão com caixilharia em aluminio lacado cor RAL 9005, e vidro duplo de acordo com o Projeto de Térmica
06 - Quebra-vistas em perfis de aluminio, rectangulares, lacados cor RAL 9005
07 - Portão, de fecho e abertura tipo guilhotina, com painel com núcleo isolante em lã de rocha, lacado cor RAL 9005
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LEGENDA

01 - Rufo em chapa de alumínio lacada, lisa, lacada a cor Ral 9005
02 - Painel de fachada com núcleo isolante em lã de rocha, com fixação oculta, liso, cor Ral 9005, tipo da marca FTB
03 - Grelha acústica, lacada a cor RAL 9005, tipo SONAIR-SGD
04 - Portão seccionado, executado com painel com núcleo isolante em lã de rocha, lacado cor RAL 9005
05 - Vão com caixilharia em aluminio lacado cor RAL 9005, e vidro duplo de acordo com o Projeto de Térmica
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07 - Portão, de fecho e abertura tipo guilhotina, com painel com núcleo isolante em lã de rocha, lacado cor RAL 9005
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NOTA: TODAS AS MEDIDAS E CORES DEVERÃO SER CONFIRMADAS EM OBRA

1:100

ARQ.13PERFIL P1

ENTREPOSTO E ARMAZÉM DE PRODUTOS ALIMENTARES
BRAGA

VANIBRU

1.5.

P.B.LIC.

REV.00
--.--.----

ESPECIALIDADES:

INST. MECÂNICAS:

FILIPE REIS
OA - 13919

ARQUITECTURA:

INST. ELÉTRICAS:

(OUTROS):

(OUTROS):

(OUTROS):

GESTÃO DO PROJECTO:

0 Emissão inicial 30-11-23

ARQ.º FILIPE REIS
T: 963 168 304

C  2023  REPRODUÇÃO PROIBIDA. A ESTES DESENHOS APLICA-SE A LEI 45/85 de 17 de SETEMBRO E AINDA O CÓDIGO DO DIREITO DE AUTOR E DIREITOS CONEXOS.

REV.00
30.11.2023

LEGENDA

01 - Rufo em chapa de alumínio lacada, lisa, lacada a cor Ral 9005
02 - Painel de fachada com núcleo isolante em lã de rocha, com fixação oculta, liso, cor Ral 9005, tipo da marca FTB
03 - Grelha acústica, lacada a cor RAL 9005, tipo SONAIR-SGD
04 - Portão seccionado, executado com painel com núcleo isolante em lã de rocha, lacado cor RAL 9005
05 - Vão com caixilharia em aluminio lacado cor RAL 9005, e vidro duplo de acordo com o Projeto de Térmica
06 - Quebra-vistas em perfis de aluminio, rectangulares, lacados cor RAL 9005
07 - Portão, de fecho e abertura tipo guilhotina, com painel com núcleo isolante em lã de rocha, lacado cor RAL 9005
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DESENHO NÚMERO:DESIGNAÇÃO:

OBRA:

CLIENTE:

ESCALA:CÓDIGO:

ESTABILIDADE:

FASE:

NOTA: TODAS AS MEDIDAS E CORES DEVERÃO SER CONFIRMADAS EM OBRA

1:100

ARQ.14ALÇADO NORTE

ENTREPOSTO E ARMAZÉM DE PRODUTOS ALIMENTARES
BRAGA

VANIBRU

1.5.

P.B.LIC.

REV.00
--.--.----

ESPECIALIDADES:

INST. MECÂNICAS:

FILIPE REIS
OA - 13919

ARQUITECTURA:

INST. ELÉTRICAS:

(OUTROS):

(OUTROS):

(OUTROS):

GESTÃO DO PROJECTO:

0 Emissão inicial 30-11-23

ARQ.º FILIPE REIS
T: 963 168 304

C  2023  REPRODUÇÃO PROIBIDA. A ESTES DESENHOS APLICA-SE A LEI 45/85 de 17 de SETEMBRO E AINDA O CÓDIGO DO DIREITO DE AUTOR E DIREITOS CONEXOS.

REV.00
30.11.2023

LEGENDA

01 - Rufo em chapa de alumínio lacada, lisa, lacada a cor Ral 9005
02 - Painel de fachada com núcleo isolante em lã de rocha, com fixação oculta, liso, cor Ral 9005, tipo da marca FTB
03 - Grelha acústica, lacada a cor RAL 9005, tipo SONAIR-SGD
04 - Portão seccionado, executado com painel com núcleo isolante em lã de rocha, lacado cor RAL 9005
05 - Vão com caixilharia em aluminio lacado cor RAL 9005, e vidro duplo de acordo com o Projeto de Térmica
06 - Policabornato alveolar
07 - Portão, de fecho e abertura tipo guilhotina, com painel com núcleo isolante em lã de rocha, lacado cor RAL 9005
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LEGENDA

01 - VOLUME PROPOSTO (VANIBRU)
02 - VOLUME EDIFICADO NO LOTE CONTÍGUO A SUL (CAETANO AUTO / TOYOTA)
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DESENHO NÚMERO:DESIGNAÇÃO:
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ESCALA:CÓDIGO:

ESTABILIDADE:

FASE:

NOTA: TODAS AS MEDIDAS E CORES DEVERÃO SER CONFIRMADAS EM OBRA

1:200

ARQ.15PERFIL DE ENQUADRAMENTO

ENTREPOSTO E ARMAZÉM DE PRODUTOS ALIMENTARES
BRAGA

VANIBRU

1.5.

P.B.LIC.

REV.00
--.--.----

ESPECIALIDADES:

INST. MECÂNICAS:

FILIPE REIS
OA - 13919

ARQUITECTURA:

INST. ELÉTRICAS:

(OUTROS):

(OUTROS):

(OUTROS):

GESTÃO DO PROJECTO:

0 Emissão inicial 10-04-24

ARQ.º FILIPE REIS
T: 963 168 304

C  2023  REPRODUÇÃO PROIBIDA. A ESTES DESENHOS APLICA-SE A LEI 45/85 de 17 de SETEMBRO E AINDA O CÓDIGO DO DIREITO DE AUTOR E DIREITOS CONEXOS.

REV.00
10.04.2024

03

03 - ESTRADA NACIONAL 101

9.01

04

04 - LIMITE ATUAL DO LOTE

0605

05 - PARCELA DE TERRENO QUE IRÁ SER ADQUIRIDA (631,16 m2)
06 - LIMITE DO LOTE APÓS A OPERAÇÃO

14.81
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